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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita que seja convocado
o  Excelentíssimo  Ministro  das
Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro
Vieira,  para  prestar
esclarecimentos  sobre  o
posicionamento  do  Governo
diante  da  decisão  do  GRUPO
CARREFOUR  de  suspender  a
compra de carne do MERCOSUL
em suas operações na França.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que convocado o

Excelentíssimo  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,

para  prestar  esclarecimentos  sobre  o  posicionamento  do  Governo

diante da decisão do GRUPO CARREFOUR de suspender a compra de

carne do MERCOSUL em suas operações na França.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  o  comparecimento  do  ministro

Excelentíssimo  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,

para  prestar  esclarecimentos  sobre  o  posicionamento  do  Governo

diante da decisão do GRUPO CARREFOUR de suspender a compra de

carne do MERCOSUL em suas operações na França.
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Isto porque, conforme noticiado1, na semana passada, o CEO

do Carrefour na França, Alexandre Bompard, anunciou que a rede

varejista deixará de comercializar carnes originárias dos países que

compõem  o  Mercosul  –  Argentina,  Brasil,  Paraguai  e  Uruguai  –,

justificando a medida como um apoio aos agricultores franceses. O

órgão ainda descreveu a decisão como “o risco de o mercado francês

ser  inundado  com  carne  que  não  atende  às  suas  exigências  e

normas”.

Em  resposta,  frigoríficos  brasileiros  suspenderam

imediatamente a venda de carnes ao Grupo Carrefour no Brasil, que

inclui as redes Carrefour, Atacadão e Sam’s Club, uma vez que as

empresas que fornecem o recurso para a França são as mesmas que

fornecem para o território nacional.

Nesse  contexto,  o  Governo  brasileiro  reforça  seu  apoio  ao

boicote ao Carrefour, destacando que "os franceses não podem nos

tratar como uma colônia". É fundamental que o Ministro das Relações

Exteriores esclareça a atuação do Itamaraty diante dessa crise com o

Carrefour,  apresentando o posicionamento oficial  do Brasil  sobre o

caso.  Ademais,  espera-se  que  o  Ministro  aborde  o  impacto  dessa

situação  nas  negociações  do  acordo  de  livre  comércio  entre  o

Mercosul  e a União Europeia,  reafirmando a defesa dos interesses

nacionais e a soberania brasileira no cenário internacional.

Destarte,  apresentamos o presente requerimento para que o

Excelentíssimo  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,

preste esclarecimentos sobre o caso em testilha.

Sala da Comissão, em             de                                  de

2024.

1 https://operamundi.uol.com.br/politica-e-economia/governo-brasileiro-elogia-
boicote-a-carrefour-franceses-nao-podem-nos-tratar-como-colonia/ *C
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Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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